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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 03/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/630A-8A28-7964-B87C-A9AB ou utilize o código QR.

2
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2022
ANO XIV | N º 2778
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 002 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 007 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE TESOUREIRO
(A) GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 018 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
(A)  MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO  DE BOM JESUS DA LAPA -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 001 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 003 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A)  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 004 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 005 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DIRETOR (A) DE
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -  BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 006 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  008  DE  01  DE  JANEIRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  AO  CARGO  DE
CONTROLADOR (A) GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 009 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  010  DE  01  DE  JANEIRO  DE  2022  -  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº. 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 012 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 -"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 013 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETARIO
(A)  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -  BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 014 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 015 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
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(A) MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 016 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA
ATUAR COMO FISCAL  DE  TRANSPORTES,  PARA  AVALIAR,  MONITORAR E  FISCALIZAR  O  SETOR DE
TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº.  017  DE 01  DE JANEIRO DE 2022 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 019 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE OUVIDOR (A)
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 020 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES (AS) PARA
ATUAREM COMO FISCAIS DE CONTRATOS, PARA AVALIAR, MONITORAR E FISCALIZAR OS CONTRATOS
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 021 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 -"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR (A)
GERAL  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  022  DE  01  DE  JANEIRO  DE  2022  -  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
PROCURADOR (A) GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  023  DE  01  DE  JANEIRO  DE  2022  -  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
PROCURADOR  (A)  DA  FAZENDA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  024  DE  01  DE  JANEIRO  DE  2022  -  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  AO  CARGO  DE
SUBPROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 025 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 026 DE 01 DE JANEIRO DE 2022 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETARIO
(A) MUNICIPAL DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 002 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Fazenda do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Bom Jesus da Lapa 
– BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE FAZENDA 

ROBEVAL ANTÔNIO RAMOS MOREIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 002 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Fazenda do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Bom Jesus da Lapa 
– BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE FAZENDA 

ROBEVAL ANTÔNIO RAMOS MOREIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 007 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Tesoureiro (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Bom Jesus da Lapa 
– BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 TESOUREIRO (A) GERAL. JAILTON FERNANDES FARIAS 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 007 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Tesoureiro (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Bom Jesus da Lapa 
– BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 TESOUREIRO (A) GERAL. JAILTON FERNANDES FARIAS 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 018 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE. 

LUCIO FLAVIO MAGALHÃES CESAR  

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 018 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE. 

LUCIO FLAVIO MAGALHÃES CESAR  

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 001 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Administração e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 001 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Administração e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 003 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Educação do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES 
MACÊDO 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 003 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Educação do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES 
MACÊDO 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 004 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Saúde do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

MARCÉLIO MAGNO MAGALHÃES DA 
SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

 
DECRETO Nº. 004 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Saúde do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

MARCÉLIO MAGNO MAGALHÃES DA 
SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 005 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do cargo Diretor 
(a) de Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

ALDERACY SANTOS SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 005 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do cargo Diretor 
(a) de Departamento de Licitações e 
Contratos do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

ALDERACY SANTOS SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 006 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro 
Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) o Servidor (a) ALDERACY SANTOS SILVA para 
exercer a função de Pregoeiro Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA.  
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 006 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro 
Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) o Servidor (a) ALDERACY SANTOS SILVA para 
exercer a função de Pregoeiro Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA.  
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 008 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Controlador (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 CONTROLADOR (A) GERAL. ADYR DE SOUZA FERREIRA  
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 008 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Controlador (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 CONTROLADOR (A) GERAL. ADYR DE SOUZA FERREIRA  
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
DECRETO Nº. 009 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
equipe da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Governo do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-4 CHEFE DE GABINETE ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE NILTON ALMEIDA DE ALENCAR 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE BRUNO SANTOS LIMA 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE GREICE KELLE LOPES DE SOUZA 
CC-5 ASSESSOR TENICO RAFAELI DAIANE LIMA E OLIVEIRA 

 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
DECRETO Nº. 009 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
”Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
equipe da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Governo do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-4 CHEFE DE GABINETE ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE NILTON ALMEIDA DE ALENCAR 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE BRUNO SANTOS LIMA 
CC-6 OFICIAL DE GABINETE GREICE KELLE LOPES DE SOUZA 
CC-5 ASSESSOR TENICO RAFAELI DAIANE LIMA E OLIVEIRA 

 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 010 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a Nomeação da        
Comissão Permanente de Licitação e dá 
outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais,  
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, que será 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do Primeiro: 

a)  ALDERACY SANTOS SILVA (Presidente) 
b)  JOSÉ PEREIRA DE SOUZA (membro) 
c)  GREICE KELLE LOPES DE SOUZA (membro) 

  

Art. 2º - Compete á Comissão o processamento e julgamento das 
habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos 
certames licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido de 
inscrição no registro cadastral de fornecedores, sua alteração e 
cancelamento. 

Art. 3º - A Comissão receberá assessoria jurídica, quando 
solicitada, para os casos complexos; 
 

Art. 4º - No caso de licitação na modalidade de convite, até a 
fase de abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o 
julgamento e processamento poderão ser realizados por qualquer um 
dos membros da Comissão, devendo a decisão conclusiva ser 
expedida, obrigatoriamente, na presença de todos. 

Art. 5º - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por 
um dos membros da Comissão, designado pelo Presidente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

Art. 6º - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 
(um) ano, conforme preceitua o § 4°. do art. 51 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

 
Art. 7º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE e CUMPRA-SE, revogando-se as 

disposições em contrário, vigendo os seus efeitos a partir de 01 de 
Janeiro de 2022. 

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

Art. 6º - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 
(um) ano, conforme preceitua o § 4°. do art. 51 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

 
Art. 7º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE e CUMPRA-SE, revogando-se as 

disposições em contrário, vigendo os seus efeitos a partir de 01 de 
Janeiro de 2022. 

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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DECRETO Nº. 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Cultura e Turismo 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

ADSON PEREIRA SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

DECRETO Nº. 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Cultura e Turismo 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

ADSON PEREIRA SILVA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 012 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Empreendedorismo do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS  

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 012 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Empreendedorismo do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS  

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 013 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA  

ERIVELTON RADSON RODRIGUES DOS 
SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
 

DECRETO Nº. 013 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA  

ERIVELTON RADSON RODRIGUES DOS 
SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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DECRETO Nº. 014 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Assistência Social 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

JULIANA DA SILVA VAZ 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 014 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Assistência Social 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

JULIANA DA SILVA VAZ 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 
 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
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DECRETO Nº. 015 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Transporte e 
Transito do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRANSITO (A) 

ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 015 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal de Transporte e 
Transito do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRANSITO (A) 

ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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DECRETO Nº. 016 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidor (a) 
para atuar como Fiscal de Transportes, para 
Avaliar, Monitorar e Fiscalizar o Setor de 
Transportes do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º- Fica designado o (a) Servidor (a) ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Transportes, para atuar como Fiscal de 
Transportes, para Avaliar, Monitorar e Fiscalizar o Setor de Transportes, do 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com atuação imediata no corrente ano; 
 

Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 016 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidor (a) 
para atuar como Fiscal de Transportes, para 
Avaliar, Monitorar e Fiscalizar o Setor de 
Transportes do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º- Fica designado o (a) Servidor (a) ADELMIR DOS SANTOS OLIVEIRA, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Transportes, para atuar como Fiscal de 
Transportes, para Avaliar, Monitorar e Fiscalizar o Setor de Transportes, do 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com atuação imediata no corrente ano; 
 

Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 017 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a Nomeação da 
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis 
no âmbito do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA e dá outras providências.” 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação de 
Bens Imóveis no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com 
os seguintes membros: 
 

I – Presidente: Klayton Borges Pacheco; 
 
II – Secretario: José Pereira de Souza; 
 
III – Relator: Diego Henrique Rodrigues Barbosa;  

 
 Art. 2º - Fica atribuída aos membros da Comissão hora 

nomeados a competência de avaliação dos imóveis localizados no 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA, mediante emissão de laudo de 
avaliação, bem como praticar todos os atos, procedimentos 
estabelecidos na lei de 10 de janeiro de 2001, denominada Estatuto das 
Cidades, que dispõe sobre a regulamentação dos art. 182 e 183 da 
Constituição Federal, notadamente aqueles que tenham natureza de 
ordem publica e interesse social que regulam o interesse da 
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança de todo 
bem estar dos cidadãos, bem como equilíbrio ambiental, 
estabelecendo diretrizes gerais de politica urbana no Âmbito Municipal.    
 
  Art. 3º - A Comissão, no uso de suas atribuições legais, terá acesso 
a todos os dados necessários para desempenhar com precisão os 
trabalhos de avaliação, podendo ser realizados através de pesquisas de 
mercado e comercial. 
 
  Art. 4º - Fica revogado nessa o decreto n.º 017 de 04 de janeiro de 
2021 e seus efeitos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 
  Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 
  Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro 
de 2022. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 019 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação do cargo de 
Ouvidor (a) Municipal do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 OUVIDOR (A) MUNICIPAL JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 019 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação do cargo de 
Ouvidor (a) Municipal do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 OUVIDOR (A) MUNICIPAL JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 020 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidores 
(as) para atuarem como Fiscais de 
Contratos, para Avaliar, Monitorar e 
Fiscalizar os contratos do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º- Ficam designados os (as) Servidores (as) VICTOR HUGO SOUZA 
BATISTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e 
o (a) Servidor (a) ADYR DE SOUZA FERREIRA, lotado (a) na Controladoria Interna, 
para atuarem como Fiscais de Contratos, para Avaliar, Monitorar e Fiscalizar os 
contratos do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com atuação imediata no 
corrente ano;  
 

Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 020 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidores 
(as) para atuarem como Fiscais de 
Contratos, para Avaliar, Monitorar e 
Fiscalizar os contratos do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º- Ficam designados os (as) Servidores (as) VICTOR HUGO SOUZA 
BATISTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e 
o (a) Servidor (a) ADYR DE SOUZA FERREIRA, lotado (a) na Controladoria Interna, 
para atuarem como Fiscais de Contratos, para Avaliar, Monitorar e Fiscalizar os 
contratos do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, com atuação imediata no 
corrente ano;  
 

Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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DECRETO Nº. 021 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Diretor (a) Geral de Recursos Humanos do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-1 DIRETOR (A) GERAL DE 
RECURSOS HUMANOS. 

EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 021 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Diretor (a) Geral de Recursos Humanos do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-1 DIRETOR (A) GERAL DE 
RECURSOS HUMANOS. 

EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de Dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
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DECRETO Nº. 022 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Procurador (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 PROCURADOR (A) GERAL DO 
MUNICÍPIO 

ARIQUE RIENO LOPES MARTINS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 022 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Procurador (a) Geral do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 PROCURADOR (A) GERAL DO 
MUNICÍPIO 

ARIQUE RIENO LOPES MARTINS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

 
DECRETO Nº. 023 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Procurador (a) da Fazenda do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 PROCURADOR (A) DA FAZENDA LUCIO PEREIRA CARDOSO 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 023 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Procurador (a) da Fazenda do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 PROCURADOR (A) DA FAZENDA LUCIO PEREIRA CARDOSO 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
 

 
DECRETO Nº. 024 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo de 
Subprocurador (a) do Município de Bom Jesus 
da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-3 SUBPROCURADOR (A)  ANGELO AMANUEL VIEIRA MOREIRA DE 
SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 024 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo de 
Subprocurador (a) do Município de Bom Jesus 
da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-3 SUBPROCURADOR (A)  ANGELO AMANUEL VIEIRA MOREIRA DE 
SOUZA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de janeiro de 
2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 03/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/630A-8A28-7964-B87C-A9AB ou utilize o código QR.

30
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2778 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 025 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
equipe da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 ASSESSOR TECNICO EMERSON DOS SANTOS 
CC-5 ASSESSOR TECNICO ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS 
CC-5 GERENTE DE RECEITA FAGNER LEONI DE AQUINO SANTOS 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 025 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

”Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
equipe da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 ASSESSOR TECNICO EMERSON DOS SANTOS 
CC-5 ASSESSOR TECNICO ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS 
CC-5 GERENTE DE RECEITA FAGNER LEONI DE AQUINO SANTOS 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 026 DE 01 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação do Cargo de 
Secretario (a) Municipal do Interior do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal do Interior do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA, o (a) Senhor (a):  

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 SECRETARIO (A) MUNICIPAL 
DO INTERIOR 

JOÃO RICARDO NUNES FERRAZ 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 686 de 13 de dezembro de 2021; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 
2022. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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